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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 60, de 24 de dezembro de 2018. 

 

O Superintendente Substituto do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh,  no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº1750, de 18 de dezembro de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço nº510, em 20 de dezembro de 2018, e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Ebserh, 

publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve: 

 

 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Acúmulo de Cargos (CAC) do Hospital Escola, 

conforme abaixo: 

I. CAROLINA ZIEBELL CARPENA - Gerente de Atenção à Saúde, matrícula Siape 

nº1310581; 

II. MATEUS MADAIL SANTIN – Gerente Administrativo - matrícula Siape nº 1478844; 

III. BEATRIZ FARIAS VOGT – Gerente de Ensino e Pesquisa - matrícula Siape nº 

1464218; 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro 2019. 

 

(assinado eletronicamente) 

Mateus Madail Santin 

Superintendente Substituto 

 

 

ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 61, de 24 de dezembro de 2018. 

 

O Superintendente Substituto do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh,  no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº1750, de 18 de dezembro de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço nº510, em 20 de dezembro de 2018, e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Ebserh, 

publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve: 

 

Art. 1º Alterar a composição da Unidade de Produção da Pediatria do Hospital Escola, 

conforme abaixo: 
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I. ALESSANDRA DA ROCHA ESPILMA, auxiliar administrativo, matrícula 4363, 

II. ALINE DE MORAES CLASEN, técnica de enfermagem, matrícula SIAPE 2347542; 

III. ALINE VIEGAS SARTORI, terapeuta ocupacional, matrícula SIAPE 2412445; 

IV. ANA ELISABETH DA CRUZ FERRAZ, assistente social, matrícula SIAPE 

2276568; 

V. CLAUDIA HISSÉ, enfermeira, matrícula SIAPE 1099927, vice-coordenadora da 

Unidade de Produção da Pediatria; 

VI. DORALÚCIA GIL DA SILVA, psicóloga – matrícula SIAPE 2301016, coordenadora 

Unidade de Produção da Pediatria; 

VII. FÁBIO AMARAL CARDOSO, Pediatra, representante dos médicos, matrícula SIAPE 

1464251; 

VIII. FABRÍCIA DE JESUS SILVEIRA MORAIS ANDRADE, residente de pediatria, R1, 

matrícula 18300073; 

IX. KAREN MILENE DA ROSA PISKE, enfermeira, matrícula SIAPE 2276891; 

X. MARCELO ZANUSSO COSTA, educador físico, matrícula SIAPE 2412522; 

XI. MARIA CORALIA LEMOS PAULETTO, pediatra, matrícula SIAPE 2100218; 

XII. SIMONE MUNIZ PACHECO, nutricionista, matrícula SIAPE 1348022; 

XIII. VERA SCHMIDT, enfermeira, matrícula SIAPE 1363644, chefe da Unidade de 

Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Mateus Madail Santin 

Superintendente Substituto 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 62, de 24 de dezembro de 2018. 

 

O Superintendente Substituto do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh,  no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº1750, de 18 de dezembro de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço nº510, em 20 de dezembro de 2018, e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Ebserh, 

publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve: 

 

Art. 1º Designar Daniele Tavares Piltcher, matrícula Siape nº 2412521, substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Compras do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial 

da Ebserh, ocupado atualmente por Danilo Wilke, matrícula Siape, de 07/01/2019 à 

18/01/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da publicação. 
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(assinado eletronicamente) 

Mateus Madail Santin 

Superintendente Substituto 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 63, de 24 de dezembro de 2018. 

 
O Superintendente Substituto do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh,  no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº1750, de 18 de dezembro de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço nº510, em 20 de dezembro de 2018, e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Ebserh, 

publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve: 

 
Art. 1º Designar Thiago Schneider Avila, SIAPE 2348186, substituto do cargo de Chefe do 

Setor de Regulação e Avaliação em Saúde do Hospital Escola da Universidade Federal de 

Pelotas, filial da Ebserh, ocupado atualmente por Filipe Andrade de Corrêa, SIAPE 1825234, 

nas ausências e impedimentos legais. 

Art. 2º Revogar a Portaria n° 93, de 29 de janeiro de 2018, publicada no Boletim nº38 de 29 

de janeiro de 2018. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Mateus Madail Santin 

Superintendente Substituto 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 64, de 24 de dezembro de 2018. 

 
O Superintendente Substituto do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh,  no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº1750, de 18 de dezembro de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço nº510, em 20 de dezembro de 2018, e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Ebserh, 

publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve: 

 
Art. 1º Designar, Thais Machado Hernandorena, Siape 2412476, substituta do cargo Chefe da 

Unidade de Contabilidade Fiscal  do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, 

filial da Ebserh, ocupado atualmente por Kellen Fernanda Dos Santos De Quadro, SIAPE 

2276326, nas ausências e impedimentos legais. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da publicação. 
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(assinado eletronicamente) 

Mateus Madail Santin 

Superintendente Substituto 

 

 

REVOGAÇÃO 
 

 
Portaria-SEI nº 65, de  de dezembro de 2018. 

 
O Superintendente Substituto do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh,  no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº1750, de 18 de dezembro de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço nº510, em 20 de dezembro de 2018, e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Ebserh, 

publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve: 

 

 
Art. 1º Revogar a Portaria nº152, de 25 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nºº 

066, 25 de junho de 2018. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 21 de dezembro 2018. 


